
EST ADO DE RONDONIA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE NEGRO

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 634/GAB/PMMN/2015,
DE 27 DE MAIO DE 2015.

"DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DO MUNICÍPID.DE MONTE NEGRO/RO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

o PREFEITO DO MUNiCípIO DE MONTE NEGRO, com fundamento na
Lei Orgânica do Município e da Constituição Federal, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona a seguinte:

LEI

CAPÍTULO I

DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 1.0 - Fica reestruturado por esta Leí o Regime Próprio de Previdência Social dos

Servidores do Município de Monte Negro, Estado de Rondônia, consoante aos preceitos e

diretrizes emanadas do art. 40 da CF/88, das Emendas Constitucionais n. 20/1998, 41/2003,

47/2005 e 70/2012, bem como da Lei Federal n." 9.717/98 e 10.887/2004, Portaria MPS n.?

402/2008 e alterações posteriores e a Instrução Normativa SPS n. 2, de 13 de fevereiro de 2014.

SEÇÃO ÚNICA

DO ÓRGÃO, NATUREZA JURÍDICA E SEUS FINS

Art. 2° - O Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores do Município de

Monte Negro/RO gozará de personalidade jurídica de direito público, natureza autárquica e

autonomia administrativa e financeira.
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§1° - O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Monte

Negro/RO será denominado pela sigla "IPREMON", e se destina a assegurar aos seus segurados

e a seus dependentes, na conformidade da presente Lei, prestações de natureza previdenciária,

em caso de contingências que interrompam, depreciem ou façam cessar seus meios de

subsistência.

§ 2° - Fica assegurado ao IPREMON, no que se refere a seus serviços e bens, rendas e

ação, todos os privilégios, regalias, isenções e imunidades de que gozam o Município de

MONTE NEGRO - RO.

CAPÍTULO II

DAS PESSOAS ABRANGIDAS

SEÇÃO I

DOS SEGURADOS

Art. 3.° - São segurados obrigatórios do' IPREMON as servidores ativos e inativos dos

órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de Monte Negro - RO.

Parágrafo único. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão

declarado em Lei de livre nomeação e exoneração, bem como de outro cargo temporário ou de

emprego público, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social, conforme disposto no §13 do

art. 40 da Constituição Federal de 1988.

Art. 4.°_A filiação ao IPREMON será obrigatória, a partir da publicação desta lei, para

os atuais servidores e para os demais, a partir de suas respectivas posses.

Art. 5.° - Perderá a qualidade de segurado aquele que deixar de exercer a atividade que

o submeta ao regime do IPREMON.
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Parágrafo único - A perda da qualidade de segurado importa na caducidade dos direitos

inerente a essa qualidade.

Art. 6.° - O servidor público titular dF cargo efetivo do Município de Monte Negro,

permanecerá vinculado ao IPREMON nas seguintes situações:

I - quando cedido, com ou sem ônus para o cessionário, a órgão ou entidade da

administração direta ou indireta de outro ente federativo;

II - quando afastado ou licenciado temporariamente do cargo efetivo sem recebimento

de remuneração pelo Município, desde que efetue o pagament? das contribuições previdenciárias

referentes à sua parte e a do Município, observados o disposto no art. 49;

III - durante o afastamento do cargo efetivo para o exercício de mandato eletivo;

IV - durante o afastamento do país por cessão ou licenciãmento com remuneração.

§ 1° - O recolhimento das contribuições relativas aos servidores cedidos e licenciados

observará ao disposto no art. 47, inciso I, alíneas a e b.

§ 2° - Em não ocorrendo o pagamento das contribuições previdenciárias de que trata o

InCiSOII, o período em que estiver afastado ou licenciado não será computado para fins

previdenciários, salvo se restar comprovado, mediante averbação, a efetivação das contribuições

para outro regime de previdência.

§ 3° - O segurado, exercente de mandato de Vereador, que ocupe, concomitantemente,

o cargo efetivo e o mandato filia-se ao lPREMON pelo cargo efetivo, e ao RGPS pelo mandato

eletivo.



ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE NEGRO

GABINETE DO PREFEITO

4° - O segurado professor ou médico será vinculado ao regime próprio nos limites de

tempo previsto em lei e ou no edital. Havendo alterações da carga horária dos servidores efetivos,

mediante Lei, a hora excedente implantada fará parte da condição do cargo efetivo, sendo a

contribuição para o regime ao qual já esteja vinculado o servidor.

§ 5° - O servidor efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal e de outros

Municípios à disposição do Município de Monte Negro/RO, permanece filiado ao regime

previdenciário de origem ..

SEÇÃO II

DOS DEPENDENTES

Art. 7.° - São considerados dependentes do segurado, para os efeitos desta lei:

I - O cônjuge, a companheira, o companheiro, e o filho não emancipado, de qualquer

condição, desde que não tenha atingido a maioridade civil ou inválido;,

II - Os pais; e

III - O irmão não emancipado, de qualquer condição, desde que não tenha atingido a

maioridade civil ou se inválido.

§ 1° - A existência de dependente indicado no inciso I deste artigo exclui do direito ao

benefício os indicados nos incisos subsequentes.

§ 2° - Equiparam-se aos filhos, nas condições do inciso I, mediante declaração escrita

do segurado e desde que comprovada à dependência econômica o enteado e o menor que esteja

sob sua tutela judicial e para fins de adoção e desde que não possua bens suficientes para o

próprio sustento e educação.
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§ 3° - Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada,

mantenha união estável com o segurado ou segurada.

..• .

Art. 8.° - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I do artigo anterior

é presumida, a das pessoas constantes dos incisos 11e 111 deverão comprová-la.

Art. 9.° - A perda da qualidade de dependente ocorrerá:

I - para os cônjuges, pela separação judicial ou divórcio sem direito a percepção de

alimentos, pela anulação do casamento, pelo óbito ou por sent~nçajudicial transitada emjulgado;

11- para a companheira ou companheiro, pela cessação da união estável com o segurado

ou segurada, enquanto não lhe for garantida a prestação de alimentos;

,
111 - para o filho e o irmão, de qualquer condição, ao atingirem a maioridade civil, salvo

se inválidos, ou pela emancipação, ainda que inválido, exceto, neste caso, se a emancipação for

decorrente de colação de grau científico em curso de ensino superior; e

IV - para os dependentes em geral:

a) pelo matrimônio;

b) pela cessação da invalidez;

c) pelo falecimento.
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SEÇÃO III

DA INSCRIÇÃO DAS PESSOAS ABRANGIDAS

Art. 10. A inscrição do segurado é automática e ocorre quando da investidura no cargo

público municipal.

Art. 11. Incumbe ao segurado a inscrição de seus dependentes, mediante apresentação

de documentos hábeis.

§ 1° - Ocorrendo o falecimento do segurado sem que tenha feito à inscrição de seus

dependentes, a estes será lícito promovê-la, para outorga das prestações a que fizerem jus.

§ 2° - A inscrição de dependente inválido requer a comprovação desta condição por

meio de perícia médica.

§ 3° - A inscrição é essencial à obtenção de qualquer prestação, devendo o IPREMON

fornecer ao segurado, documento que a comprove.

CAPíTU LO 111

DOS DIREITOS DAS PESSOAS ABRANGIDAS

SEÇÃO I

DOS BENEFÍCIOS GARANTIDOS AOS SEGURADOS

. SUB-SEÇÃO I

DA APOSENTADORIA
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Art. 12 - Os servidores abrangidos pelo regime do IPREMON serão aposentados:

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço.rnoléstia profissional ou doença grave,

contagiosa ou incurável, especificadas no art. 14:

a) a invalidez será apurada mediante exames médicos realizados segundo instruções

emanadas do IPREMON e os proventos da aposentadoria serão devidos a partir do dia seguinte

ao do desligamento do segurado do serviço.

b) a doença ou lesão de que o segurado filiado ao IP_!ZEMON,na data desuaposse já era

portador não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao

tempo de contribuição;

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo

exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria,

observadas as seguintes condições:

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinquenta e cinco

anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, com

proventos proporcionais ao tempo de contribuição.


